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Uberaba, data da assinatura eletrônica.

Assunto: Reunião realizada em 06 de julho de 2023.

Ao sexto dia do mês de julho de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, nas dependências do Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Triângulo Mineiro, reuniram-se os �sicos médicos Joseane Fonseca Souza, Elizandra Vanessa
Siriani, Adriano Baltazar Bianchini e Willian Teixeira da Silva e o Engenheiro de Segurança do trabalho Clemento Vieira
da Silva para a reunião ordinária da Comissão de Proteção Radiológica.

Elizandra iniciou a reunião recordando os mo�vos das reuniões que estavam agendadas e não foram realizadas.
Mencionou que a reunião do dia 25/01 não foi  realizada pois a maioria dos membros estavam de férias,  sendo
reagendada para o dia 09/02, porém ninguém compareceu. Novamente, a reunião foi marcada para o dia 18/04,
como  a  Presidente  da  Comissão  estava  afastada  por  mo�vos  de  saúde,  a  reunião  foi  cancelada.  A  reunião  foi
devidamente realizada no dia 30/05, às 10, com apenas quatro membros da comissão. A reunião de dezembro de
2022 não foi  realizada por mo�vos de férias.  Elizandra disse que o regimento estabelece que a ausência de um
membro da comissão a duas reuniões consecu�vas ou três alternadas sem jus�fica�va, ao longo de um mesmo ano,
implicará na exclusão do membro da Comissão de Radioproteção. Todos concordaram. Elizandra falou sobre o novo
regimento e a alteração do nome da Comissão de Radioproteção para Comissão de Radioproteção e Gerenciamento
de Risco. Clemento alegou ser confuso o nome conter apenas "Gerenciamento de Risco" e incluir "Gerenciamento de
Risco Radiológico". Joseane menciona sobre ficar subentendido que é gerenciamento de risco radiológico devido o
nome  começar  com  "Comissão  de  Radioproteção".  Elizandra  ficou  de  revisar  o  nome  e  a  alteração.  Clemento
comenta sobre a necessidade de iniciar fiscalizações nas unidades em que os colaboradores devem fazer uso do
dosímetro, a fim de verificar o uso correto conforme legislação. Todos concordaram. Elizandra comentou que na
UDIDE já foi orientado e sempre cobra-se o uso do dosímetro, mas que nas outras unidade (Bloco Cirúrgico e Unidade
Cardiovascular) não tem fiscalização. William e Adriano comentam que na Radioterapia todos fazem uso correto do
dosímetro.  Elizandra  menciona  que  a  leitura  de  dose  de  radiação  do  dosímetro  interno  de  um colaborador  da
Unidade Cardiovascular está vindo mais alto que o dosímetro externo e que há possível troca no posicionamento dos
dosímetros. Clemento comentou de ir conversar sobre o uso correto do dosímetro com este colaborador. Joseane
comenta do relatório de doses de outros vínculos que os colaboradores devem entregar para acompanhamento dos
níveis de dose. Elizandra comenta que nenhum colaborador entrega ou solicita os relatórios de dose e informa que
nos relatórios de inves�gação de dose é informado sobre a necessidade de entrega de relatórios de outros vínculos,
porém não tem como obrigar o funcionário entregar esses relatórios. Elizandra comentou sobre cancelar o dosímetro
de uma funcionária da Radioterapia, William informou que o Adriano solicitará o cancelamento. Clemento comenta
sobre a necessidade de fazer palestra. William concorda em fazer a palestra ou treinamento quanto ao uso correto do
dosímetro. Adriano menciona de fazer a palestra na semana da CIPAT e Joseane concorda, porém chegam a conclusão
que precisa ser um treinamento mais direcionado aos setores que possuem equipamentos emissores de radiação
ionizante.  Elizandra  fala  sobre  a  necessidade  da  Comissão  começar  a  fazer  o  treinamento  anual  dos  indivíduos
ocupacionalmente expostos. Todos concordam e oferecem ajuda para montar o treinamento, solicitando a presença
obrigatória e oferecendo cer�ficado de par�cipação. Nada a mais a tratar, a reunião foi encerrada.

Assinam os membros presentes da Comissão:
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Willian Teixeira da Silva
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Documento assinado eletronicamente por Elizandra Vanessa Siriani, Presidente da Comissão, em
10/07/2023, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILIAM TEIXEIRA DA SILVA, Físico(a), em 02/08/2023, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Luiz Balthazar Bianchini, Físico(a), em
02/08/2023, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Clemento Vieira da Silva, Engenheiro(a) de Segurança, em
03/08/2023, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joseane Fonseca Souza, Físico(a), em 03/08/2023, às
14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 31200049 e o código CRC ED86209A.

Referência: Processo nº 23521.008957/2022-34 SEI nº 31200049

Criado por elizandra.siriani, versão 10 por elizandra.siriani em 10/07/2023 12:36:46.
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